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RESPOSTA AO REQUERIMENTO960/2024
VEREADOR FÁBIO VILLA NOVA

SECRETARIADE NEGÓCIOSJURÍDICOS

Venho por meio deste, encaminhar as informações pertinentes para
subsidiar resposta do Exmo. Prefeito, nos termos do ART. 48 DA LEI ORGÂNICA Nº 2.156/90, ao

requerimento do ILMO. VEREADOR FÁBIO VILLA NOVA, quanto à seguinte questão
formulada e a seguir aduzida:

“Sobre a possibilidade de notificar todos os proprietários dos
terenos com mato alto no Bairro Vida Nova Tatuí (Pacaembu), para que efetuem
a devida limpeza.”

Diante do quanto requerido, para subsidiar a resposta, esclarecemos
que o DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO notificou os proprietários dos imóveis particulares,
para que realizem a limpeza dos imóveis, caso não cumpram com o disposto nas notificações
serão multados.     usa Domingues
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